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Assembleia legislativa do Estado do Paraná

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e vinte e oito minutos, no Auditório Legislativo – Deputado Delegado Rubens Recalcatti, realizou-se a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, sob a presidência do Deputado Marcio Pacheco, com a presença dos Membros Titulares da Comissão, Deputados Adão Litro, Márcia Huçulak, Arilson Chiorato e Dr. Leônidas. Havendo número legal, o Deputado Marcio Pacheco, Presidente da Comissão, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a reunião e anunciou a pauta a ser deliberada, iniciando-se a pauta com o Projeto de Lei n° 160/2025 - Mensagem n° 22/2025 – Dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Paraná e fixa o seu efetivo, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei n° 159/2025 - Mensagem n° 21/2025 - Institui o Programa Social de Formação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores - CNH Social, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei Complementar n° 3/2025 - Mensagem n° 19/2025 - Institui a Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos, incluindo acessão onerosa do direito à denominação de bens públicos - naming rights, a cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias e a adoção social de bens públicos, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei n° 119/2025 - Mensagem n° 15/2025 - Institui o Quadro Próprio Fazendário, e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou ao Deputado Adão Litro, relator designado aos Projetos de Lei n°s 160/2025 e 159/2025, que procedesse à leitura dos pareceres. Após lido, foi colocado em discussão, sendo aprovado por unanimidade dos membros da Comissão, ao acompanhar o voto favorável do relator ao Projeto de Lei n° 159/2025, o Deputado Arilson Chiorato, destacou algumas ressalvas, sobre a autorização do Poder Executivo a realizar as movimentações orçamentárias e financeiras que se fizerem necessárias em razão da aplicação desta Lei, e que deve esta autorização de remanejamento ter o limite máximo 2 milhões, previsto para o exercício de 2025. Pontuou também que necessitaria de uma ampliação no valor, pois atualmente o Projeto de Lei atenderia um número pequeno perante o universo de pessoas que tem condições para receber este benefício, segundo os critérios previstos. Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente solicitou a Deputada Márcia Huçulak, relatora designada ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2025, que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão, sendo concedido vistas ao Deputado Arilson Chiorato. Na continuidade dos trabalhos desta Comissão, o Senhor Presidente solicitou ao Deputado Dr. Leônidas, relator designado ao Projeto de Lei n° 119/2025, que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão, sendo aprovado por unanimidade dos membros da Comissão. Por fim, nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião determinando a lavratura da presente Ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e pelo Secretário da Comissão.
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